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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para criar programas de Educação Ambiental nas escolas e comunidades do

município, com o objetivo de aumentar a conscientização sobre questões ambientais e promover a

adoção de comportamentos sustentáveis.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A Educação Ambiental é uma ferramenta essencial para a formação de cidadãos conscientes e

responsáveis com o meio ambiente. Por meio de ações educativas nas escolas e comunidades, é possível

estimular atitudes que favoreçam a preservação dos recursos naturais, o uso racional da água, a gestão

adequada dos resíduos e a proteção da fauna e flora local.

Esses programas podem incluir palestras, oficinas, projetos escolares, campanhas de reciclagem,

hortas comunitárias e outras iniciativas que integrem teoria e prática, tornando o aprendizado mais

significativo e duradouro.
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